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PREGÃO ELETRÔNICO N° 1604.01/2025-PE 	 O O 
PROCESSO N° 1604.01/2025-PE 	 / 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS BEBÊ DESTINADOS ÀS GESTANTES EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE, JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br  
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/05/2025 - 091 —100MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 07/05/2025 - 091—105MD4 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 07/05/2025 - IOHOOMIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 90.3 84,00 (noventa mil e trezentos e oitenta e quatro reais). 

A prefeitura Municipal de Mucambo, torna público a todos os interessados que, por meio da Secretaria de 
Trabalho e Assistência Social, sediada na Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, CEP 62.170-000, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

Tem por objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE KITS BEBÊ DESTINADOS ÀS 
GESTANTES EM ESTADO DE VULNERABILIDADE, JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br . 

2.2. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

2.4. 	Não poderão disputar esta licitação: 
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2.4.1. 	Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
o 

\ 	-O) 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas 
jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamentejustflcada 
pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.5. 	O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.7. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. 	O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encarno do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.10. 	A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 
recebimento de propostas. 

3.2. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. 	Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. 	O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021. 

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.7. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
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3.8. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nt1 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios"dtati 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. 	O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. 	DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber 
propostas". 

4.1.1. 	O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
• 	 exigidas no Sistema. 

4.1.3 	O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	As marcas dos itens deverão ser descritas. 

4.4. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.5. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

4.6. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

4.7. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
• 	na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 
proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 
recebimentos das propostas estiver encerrado. 

4.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.10. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.11 
	

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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4.12. 	Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 
de responsabilidade. 

4.13. 	Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.14. 	Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através 
de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

5. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

5.3. 	Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.4. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.5. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.7. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.8. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.9. 	O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, MENOR PREÇO. 

5.10. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.13. 	No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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5.13.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já o 

5.13.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do a or 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.13.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.13.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.13.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

	

5.13.10. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

	

5.13.11. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

5.13.12. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

5.13.13. 	Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	

5.13.14. 	Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.13.15. 	Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

	

S 5.13.16. 	Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

	

5.13.17. 	Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.13.18. 	Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

5.13.19. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

5.13.20. 	Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

	

5.13.21. 	Empresas brasileiras; 

	

5.13.22. 	Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.13.23. 	Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n 0  2 
de dezembro de 2009. 	 ' 

	

5.13.24. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
p2tlação,

sta  do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a con 	o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

5.13.25. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

	

5.13.26. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

	

5.13.27. 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

	

5.13.28. 	Será desclassificada a proposta que: 

	

5.13.29. 	Contiver vícios insanáveis; 

	

5.13.30. 	Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

5.13.31. 	Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

	

5.13.32. 	Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

5.13.33. 	Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

	

5.13.34. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.12.1 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.13 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.13.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.12 	Para fins de habilitação neste Pregão a licitante vencedora deverá enviar excIsi 	ente 
via sistema, através do campo próprio do sistema, após a liberação do mesmo pelo Pregoeiro s se uintes 
documentos, no prazo até 02 (duas) horas, após convocação feita via chat pelo pregoeiro. 

6.13 	Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/202 1, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.14 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.15 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
• 	favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 

6.16 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, nos termos dos. 

6.17 	Habilitação Jurídica 

6.16.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.16.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.16.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

• 

	

	devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

6.16.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

lo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.16.5. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou titular da Pessoa Jurídica. 

6.18 	Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.18.1 	CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.18.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.18.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 
Social. 

-------------------------------------------------------------------------------........:..- --------.-,-,-:-.-.-,- ___________ 
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6.18.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Munici a1 

6.18.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.18.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.ius.br/certidao)  

6.19 Qualificação Técnica 

6.19.1 	Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu itens 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital. 

6.20 Qualificação Econômico-Financeira 
6.19.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercícios fiscais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.19.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6,19.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU. 

6.19.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 
6.19.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto 
N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 
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OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comr'cïo, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6í22, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018). 

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 

e RFB n° i 594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
ver?ficar o site www. receita. gov. br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da 
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 

6.19.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual 
a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = _Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.19.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016- 
Plenário-TCUI Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso. 

c) O índice de Solvência Gera! (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">i" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
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comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspec 	/t1 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigênçi 
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas asXa  as 
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calcu1ído com 
base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

6.21 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. - Lei n° 
14.133. de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.22 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

6.22.1 	Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.22.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 30  da Lei 
Complementar Federal no 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal. 

6.22.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 
foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.22.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 

6.23 	Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. 

6.23.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 

6.24 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos nor registro 
cadastral emitido por órão ou entidade pública, desde que o re2istro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

6.25 	Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 1, da 
Lei n° 14.133/2021. 

6.26 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.27 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.28 	Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.29 	Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.29.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.29.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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RUBRICA 6.30 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá s a ros 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.31 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exa nará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro osta que 
atenda ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 

7.12 	A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 
art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.13 	O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 
poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses .  

7.14 	A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 
sob pena de preclusão. 

7.14.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 2 (duas) horas, podendo 
o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.15 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.16 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.17 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.18 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.12 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.12.1 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

8.12.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.12.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.12.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

8.12.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.12.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento dl equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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8.12.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dec 
falsa durante a licitação 

8.12.5 	Fraudar a licitação 

8.12.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.12.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.12.7 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.12.8 	Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846. de 2013. 

8.13 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

8.13.1 	Advertência; 

8.13.2 	Multa; 

8.13.3 	Impedimento de licitar e contratar e 

8.13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 

8.15 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14.133/2021. 

8.16 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.12 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.13 	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.14 	A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.15 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.12 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.13 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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10.14 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob 
horário de Brasília - DF. 

	

10.15 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

	

10.16 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

10.17 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

	

10.18 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

	

10.19 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

. público. 

	

10.20 	O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

	

10.21 	Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 
ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 
chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

	

10.22 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

	

10.23 	O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  

	

10.24 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.24.1 ANEXO 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

10.24.2 ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

10.24.3 ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

10.24.4 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

Mucambo (CE), 16 de abril de 2025. 

Francisco Orecio de Almeida Aguiar 

Pregoeiro 

.--.- 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Categoria: 1 MATERIAL 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Situação de vulnerabilidade social em gestantes de famílias carentes. A aquisição de itens para formar o kit bebê, 
vem no intuito de garantir a distribuição desses KITS para as gestantes do município que estão em situação de 
vulnerabilidade social, proporcionando saúde e bem estar para as mães e os bebês. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO 

Os itens ora pretendidos são classificados, de acordo com a Lei 14.133/2021, como bens comuns, haja vista que suas 
. 	características são amplamente conhecidas e praticadas no mercado. 

Caracteriza-se bens comuns como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6 1, XIII da Lei N° 
14.13312021). 

Unidades Requisitantes: SECRETARIA DO TRABALHO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado nos ditames da Lei n° 14.13312021, no Decreto N° 
001/2024. 

Neste caso, a licitação deve ser realizada por meio de Pregão Eletrônico, visando garantir a competitividade e a 
transparência no processo de aquisição de Itens para compor Kit bebê em atendimento as demandas da Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social do Município de Mucambo. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de itens para formar o kit bebê para atender as mulheres gestantes de famílias em situação de 
vulnerabilidade é de extrema importância para garantir o bem-estar e a saúde das mães e dos bebês. Através da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social do município de Mucambo, busca-se proporcionar às gestantes em 
situação de vulnerabilidade os recursos necessários para um parto seguro e digno. 

Os kits bebê são compostos por itens essenciais para o cuidado com o recém-nascido, como fraldas, roupas, produtos 
de higiene e enxoval, garantindo que as gestantes em situação de vulnerabilidade tenham acesso a tudo o que 
precisam para receber seus bebês de forma adequada. Além disso, a iniciativa visa promover a inclusão social e a 
proteção dos direitos das gestantes, garantindo que todas as mulheres tenham acesso a um parto digno, 
independente de sua condição socioeconômica. 

A aquisição de kits bebê serve para garantir a proteção a vida, a dignidade e o bem estar da gestante e do bebê e são 
justificadas por diversas razões: 

1. Apoio às famílias em situação de vulnerabilidade: Fornecer itens essenciais para as famílias que estão esperando 
a chegada de um bebê. Essa ajuda é fundamental para garantir que essas famílias tenham acesso aos produtos 
necessários para cuidar do recém-nascido, como fraldas, roupas, produtos de higiene e outros itens importantes. 

2. Promoção da saúde e bem-estar dos bebês: Os kits natalidade contêm itens que contribuem para a saúde e 
bem-estar dos bebês. Ao fornecer esses produtos, estamos ajudando a garantir que os bebês tenham um bom 
começo de vida, com acesso a fraldas limpas, roupas adequadas, produtos de higiene e outros itens essenciais para 
o seu desenvolvimento saudável. 

3. Redução do impacto financeiro nas famílias: A chegada de um bebê pode representar um grande impacto 
financeiro para as famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade. A garantia do acesso de kits 
natalidade alivia esse fardo financeiro, permitindo que as famílias direcionem seus recursos para outras necessidades 
básicas, como alimentação e moradia. 
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4. Incentivo à maternidade e paternidade responsável: A garantia de acesso de kits natalidade mo 
incentivo à maternidade e paternidade responsável. Ao fornecer os itens essenciais para o cuidado do bebê 
encorajando os pais a assumirem suas responsabilidades e a cuidarem adequadamente de seus filhos 
nascimento. 

5.Fortalecimento dos vínculos familiares: A chegada de um bebê é um momento especial e importante na vida de 
uma família. Ao fornecer os kits natalidade, estamos contribuindo para fortalecer os vínculos familiares, promovendo 
o cuidado e o amor entre os pais e o bebê. 

A iniciativa visa contribuir para a redução das desigualdades, promover a dignidade no acolhimento do bebê e fortalecer 
os vínculos familiares desde os primeiros momentos de vida. Além disso, a entrega dos kits será acompanhada de ações 
educativas e de orientação quanto aos cuidados com o recém-nascido, contribuindo para uma maternidade mais segura 
e humanizada. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

. 	 A previsão no plano de contratação anual 2025 inclui a aquisição de kits bebê, para atender as demandas da 
Secretaria do Trabalho e de Assistência Social e do município de Mucambo/CE, conforme estabelecido na nova Lei de 
Licitações 14.13312021. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 
62, da Lei n° 14.13312021. 

Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do art. 6 1 , 
inciso XIII da Lei n° 14.13312021, uma vez que as especificações adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e 
indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que a serem licitados pela unidade 
requsitante. 

A vigência inicial do contrato será de até 31 de Dezembro do ano da contratação, contados da assinatura do contrato, 
na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, com possibilidade de prorrogação nos termos e prazos dos artigos 106 e 
107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovada a sua vantajosidade e que os serviços, tenham sido prestados 
com eficiência e qualidade. 

Esta contratação derivará de Pregão eletrônico por ser a forma preferencial relacionada ao menor preço, e com 
. 	 definição da demanda previamente quantificada com precisão. 

A contratada deverá entregar os itens, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem de 
Compra, nos endereços especificados no instrumento convocatório. 

A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com a conveniência, a necessidade e disponibilidade financeira da 
contratante; 

As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado 
para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com as 
características dos produtos fornecidos; 

Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação, termo de referência, 
contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos complementares, conforme o caso. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

Durante a execução de entrega dos produtos, o (a) contratado (a) é obrigado (a) a prestar informações sobre o 
andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a secretaria requisitante sobre o fato, 
assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos. 

Disponibilizar para a contratante os meios de contratos necessários para a boa comunicação entre as partes, sendo, 
endereços físicos e telefones para contato e endereço eletrônico para recebimento e envio de correspondênciasJe-
mails com ordens de fornecimento e comunicados. Entregar os produtos em no máximo 10 (dez) dias ap's o 



PREFEITURA DE 

NOVAS IDÉIAS, NOVAS LIiÍ 

recebimento da ordem de fornecimento, sendo observadas 	 4kiç 
as determinações e orientações constantes dela, o fornecedor deverá fazer a entrega do item no local indica 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos itens. 

O aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil Do fornecedor por vício de quan?dade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no termo de referência da contratação quanto aos 
itens entregues. 

No caso de constatação de que os itens foram fornecidos de forma inadequada em relação às normas e exigências 
especificadas no edital, termo de referência, contrato, a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 10 (dez) dias adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei. 

Apresentar à contratante, acompanhado da nota fiscal, toda a documentação necessária para comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 

Reparar, corrigi, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto e/ou derivado em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções conforme o termo de referência da contratação. 

A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e/ou 
preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa contratação, decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou 
imprudência. 

Os itens entregues deverão possuir a data de fabricação recente, sendo no mínimo de 06 meses e validade superior 
a 12 meses a partir da data de fabricação. Tendo a hipótese da impossibilidade de atender a condição estipulada por 
este órgão, a empresa deverá obrigatoriamente, encaminhar documentação com a justificativa prévia, com todas as 
informações que constem para a impossibilidade do atendimento da validade conforme solicitado, devendo a 
secretaria municipal, analisar junto aos Gestores de Contrato a possibilidade ou não do atendimento da proposta. 

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n°. 8.078, de 11/0911990 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

A substituição de itens deverá ser feita por outro produto com qualidade igual ou superior, através de documentação 
comprovando a disponibilidade da empresa na substituição, com a validade, marca, quantidade a serem trocadas e 
só podendo ser efetuada com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para o contratante. 

A vigência inicial do contrato será até 31 de dezembro do ano da contratação, com possibilidade de prorrogação, 
conforme os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.13312021, desde que a prorrogação seja comprovadamente vantajosa e 
que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade. 

Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contrato, nos dias e horas determinados no contrato. 

A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando sua marca e todas as 
especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados pela empresa no mercado, em 
serviço de mesma natureza ou similar. 

O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e demais encargos 
necessários à completa execução do serviço, inclusive a despesa com a entrega do material. 

Compra com aquisição remunerada de bens ou materiais para fornecimento de forma parcelada. 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

O prazo para recebimento provisório e definitivo, bem como critérios de pagamento, serão detalhados no Termo de 
Referência. 

7 
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Devera ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-operacional 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a 
contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste documento e que façam explícita referência 

pelo menos as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, 
proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo. 
Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de documentação pertinente que possui 
Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando que a empresa 
possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal, 
Estadual e Municipal. 

2. Qualificação Econômico-Financeira 
Apresentação de certidões negativas de débitos trabalhistas, tributários e previdenciários, além de regularidade fiscal 
com a Receita Federal e órgãos estaduais e municipais. 
Comprovação de que a empresa possui capacidade financeira para realizar o fornecimento contínuo, conforme a 
demanda do município, por meio de balanços patrimoniais e demonstrativos de resultados. 

3. Certificação e Procedência dos Produtos 
A empresa deverá comprovar capacidade técnica por meio de atestados de fornecimento de produtos semelhantes 
para entidades públicas ou privadas. 

4. Prazos de Entrega 
A empresa deverá garantir a entrega dos produtos no prazo estabelecido no edital ou contrato, com a possibilidade 
de entrega parcelada conforme a necessidade da administração pública. 
A logística de entrega deverá ser adequada, garantindo que os produtos cheguem em perfeitas condições de uso e 
armazenamento, com local e data de entrega previamente combinados com a administração. 
A entrega dos itens pretendidos, deverá ser executada conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 
serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em 
anexo). 
A entrega em discordância com as disposições contidas no presente edital e anexo ensejará na devolução do 
mesmo, sem que caiba direito de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5. Garantias 
No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene e 
conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. 
As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar 
claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da 
data de recebimento. 

6. Condições Comerciais 
Preços fixos durante a vigência do contrato, com todas as despesas de transporte, impostos e taxas inclusas. 
Os produtos estarão sujeitos à aceitação plena do Contratante, que, se for o caso, o rejeitará ou o aceitará 
definitivamente mediante laudo de inspeção, inclusive ficando a Contratada obrigada a substituir imediatamente o 
produto por outro, caso o mesmo desatenda ao presente instrumento convocatório e termo contratual. Qualificação 
Econômico-Financeira 
Apresentação de certidões negativas de débitos trabalhistas, tributários e previ denciários, além de regularidade fiscal 
com a Receita Federal e órgãos estaduais e municipais. 
Comprovação de que a empresa possui capacidade financeira para realizar o fornecimento contínuo, conforme 
demanda do município, por meio de balanços patrimoniais e demonstrativos de resultados. 

7. Certificação e Procedência dos Produtos 
A empresa deverá comprovar capacidade técnica por meio de atestados de fornecimento de produtos semelhantes 
para entidades públicas ou privadas. 

8. Prazos de Entrega 
A empresa deverá garantir a entrega dos produtos no prazo estabelecido no edital ou contrato, com a possibilidade 
de entrega parcelada conforme a necessidade da administração pública. 
A logística de entrega deverá ser adequada, garantindo que os produtos cheguem em perfeitas condições de uso e 
armazenamento, com local e data de entrega previamente combinados com a administração. 
A entrega dos itens pretendidos, deverá ser executada conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 
serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em 
anexo). 
A entrega em discordância com as disposições contidas no presente edital e anexo ensejará na devolução do 
mesmo, sem que caiba direito de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
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9. Garantias 
No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higie 	e 
conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. 	 // 
As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e e*fressar 
claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da 
data de recebimento. 

10. Condições Comerciais 
Preços fixos durante a vigência do contrato, com todas as despesas de transporte, impostos e taxas inclusas. 
Os produtos estarão sujeitos à aceitação plena do Contratante, que, se for o caso, o rejeitará ou o aceitará 
definitivamente mediante laudo de inspeção, inclusive ficando a Contratada obrigada a substituir imediatamente o 
produto por outro, caso o mesmo desatenda ao presente instrumento convocatório e termo contratual. 

11. 	Critérios Ambientais 
A empresa deverá observar e respeitar os critérios de sustentabilidade ambiental, adotando práticas de descarte 
responsável dos itens, respeitando as normas de reciclagem, conforme a legislação ambiental vigente. 

12. Documentação e Legalidade 
A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo: 
a) Contrato social ou equivalente, comprovando a existência e legalidade da empresa; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidões de regularidade fiscal (municipal, estadual e federal); 
d) Comprovante de inscrição no CNPJ. 

13. 	Penalidades 
Em caso de descumprimento de prazos, fornecimento de produtos de qualidade inferior ou sem certificação, a 
empresa poderá ser penalizada com multas, advertências e outras sanções previstas no contrato e na legislação, 
como a Lei de Licitações 14.13312021. 
Apresentação de certidões negativas de débitos trabalhistas, tributários e previdenciários, além de regularidade fiscal 
com a Receita Federal e órgãos estaduais e municipais. 
Comprovação de que a empresa possui capacidade financeira para realizar o fornecimento contínuo, conforme a 
demanda do município, por meio de balanços patrimoniais e demonstrativos de resultados. 

JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

. 	contratado de acordo com os seguintes motivos: 
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se mostrado 
vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. 
Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços 
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias diferentes, ou 
mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores 
cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas 
diferentes; 
Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 
entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento; 
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Mucambo, do cumprimento das normas 
contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 12312006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos 
Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 
123/06). 
Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.13312.021 (que estabelece 
normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser 
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se 
destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
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O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, m 
não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sop,øar 
princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficfncia, 
buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
conforme é vislumbrado no artigo 11 1  da Lei n. 14.13312021. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, considerou-se a quantidade registrada na ultima ata de 
registro de preços de aquisição deste objeto, bem como o histórico de famílias atendidas nos últimos 12 meses. 
Dessa forma, o objeto da aquisição devera atender as especificações técnicas e quantidades descritas. 

6.2 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O processo de aquisição de itens para formar o Kit bebê é de suma importância para proporcionar às famílias a base 
necessária para receber o novo membro. A seleção criteriosa dos itens e o planejamento financeiro são etapas 
essenciais para garantir a qualidade e a satisfação dos pais e do bebê, bem como a eficiência na gestão de recursos. 

Em atendimento ao inciso V, do §1 0 , art. 18 da Lei 14.13312021, foi realizado levantamento de mercado com objetivo 
de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a 
Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência, com análise em contratações similares 
feitas por outros órgãos e entidades públicas através do site Licitações 1 TCE Ceará, como também foi estabelecida 
com base nos históricos de contratações anteriores feitas por este órgão no ano de 2023, tudo com o objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração. 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução disponíveis no mercado, que 
seriam: 

Solução A: Aquisição de kits natalidade por licitação na modalidade pregão eletrônico: 

A aquisição de kits de natalidade por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico apresenta vários pontos 
positivos e negativos, tanto do ponto de vista da administração pública quanto dos fornecedores e usuários finais. 
Aqui estão os principais aspectos; 
Pontos Positivos: 
1. Transparência:O pregão eletrônico garante mais visibilidade e controle do processo de licitação, já que todas as 
etapas ocorrem em um ambiente digital, sendo facilmente auditável e monitorado. 

' 	2. Ampliação da Competição:Como é um processo eletrônico, fornecedores de diferentes regiões podem participar, 
aumentando a competitividade e, possivelmente, reduzindo os preços para a administração. 
3. Celeridade no Processo:O pregão eletrônico é mais rápido comparado a outras modalidades de licitação, o que 
pode acelerar a aquisição dos kits de natalidade, atendendo às demandas de forma mais eficiente. 
4. Redução de Custos:Com mais competidores e um processo mais ágil, há uma tendência de redução de custos 
tanto para a administração pública quanto para os fornecedores, que evitam deslocamentos e cus-tos administrativos 
adicionais. 
5. Facilidade de Participação: Fornecedores de diferentes portes podem participar, já que o processo eletrô-nico reduz 
as barreiras de entrada, como deslocamentos físicos e documentação complexa, tornando o processo mais 
democrático. 
6. Segurança no Processo:A utilização de sistemas eletrônicos minimiza o risco de fraudes e interferências externas 
no processo de licitação. 

Pontos Negativos: 
1. Problemas com lnfraestrutura de TI:A realização do pregão eletrônico depende de plataformas digitais estáveis. 
Eventuais falhas no sistema, como quedas de conexão ou bugs, podem atrasar o processo ou gerar desvantagens 
para os participantes. 
2. Limitação de Fornecedores com Baixa Capacitação Tecnológica: Fornecedores de menor porte, ou com pouca 
familiaridade com sistemas digitais, podem ter dificuldades em participar do processo eletrônico, limitando a 
concorrência. 
3. Falta de Especificidade Técnica:Em algumas situações, os editais podem não descrever detalhadamente a 
qualidade e as características dos produtos (kits de natalidade), o que pode levar à aquisição de produtos de 
qualidade inferior. 
4. Risco de Foco Excessivo em Preço:Como a modalidade de pregão eletrônico privilegia o menor preço, pode haver 
o risco de aquisição de kits de natalidade de menor qualidade, comprometendo a finalidade do produto e a satisfação 
dos usuários finais. 
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5. Possível Distanciamento entre Comprador e Fornecedor:A ausência de contato físico pode dificultar a com' dáÇ1 
e o esclarecimento de dúvidas entre a administração pública e os fornecedores, o que pode gerar mal-enterltf 
sobre as especificações e exigências. 	 ,/ 
6. Burocracia na Habilitação: Embora o pregão eletrônico seja mais ágil, a fase de habilitação pode ainda se54m 
entrave, especialmente se houver exigências documentais extensas ou especificidades na comprovaço de 
capacidade técnica dos fornecedores. 

Solução B: Aquisição de kits natalidade por processo carona de órgão público: 

A aquisição de kits de natalidade por processo de carona por um órgão público apresenta vantagens e desvantagens, 
que podem impactar tanto a eficiência da compra quanto a gestão dos recursos públicos. Vou detalhar esses pontos 
abaixo: 
Pontos Positivos: 
1. Economia de Tempo: O processo de carona aproveita uma licitação já realizada por outro órgão, elimi-nando a 
necessidade de passar por todas as fases de um novo processo licitatório, o que agiliza a aquisi-ção. 
2. Redução de Custos Administrativos: Como o processo de licitação já foi realizado por outro órgão, há uma 
economia com os custos administrativos e operacionais relacionados à condução do certame. 
3. Maior Poder de Compra: Ao unir-se a uma licitação de outro órgão, o poder público pode ter acesso a preços mais 

. 	vantajosos, uma vez que compras em maiores volumes costumam gerar descontos. 
4. Garantia de Regularidade: Como o processo de licitação foi anteriormente realizado, existe uma segu-rança 
jurídica maior, uma vez que o órgão que originalmente fez a licitação já verificou a regularidade e conformidade da 
contratação. 
5. Facilidade de Planejamento: Com o processo de carona, os órgãos podem planejar melhor as aquisições, 
garantindo a disponibilidade dos itens de forma mais rápida e eficiente, especialmente em períodos específicos como 
Natal ou final de ano. 

Pontos Negativos: 
1. Risco de Preço Desatualizado: Como o contrato original pode ter sido firmado em um período anterior, há o risco 
de que os preços dos kits de natalidade estejam desatualizados, o que pode gerar custo adicio-nal ou perda de 
economicidade. 
2. Dependência de Outro Órgão: A carona depende da licitação feita por outro órgão. Se houver problemas nesse 
processo original, como falhas na execução do contrato ou atrasos, o órgão "pegando a carona" também poderá ser 
afetado. 
3. Falta de Personalização: Como o processo de carona adere a uma licitação preexistente, pode haver pou-ca 
flexibilidade para adaptar as especificações dos kits de natalidade às necessidades especificas do órgão que está 
utilizando a carona. 
4. Limitações de Quantidade: O quantitativo disponível para carona pode ser limitado, não atendendo pie-namente a 
demanda do órgão aderente, o que pode implicar na necessidade de realizar novas compras. 
5. Questões de Controle e Transparência: Embora seja um processo previsto em lei, se não for bem monito-rado, o 
uso excessivo da carona pode levantar questionamentos sobre a transparência e a eficiência do uso dos recursos 

' 	públicos, 

Em uma busca entre as diversas alternativas existentes no mercado, não fora identificado melhor solução para que 
atenda aos interesses e necessidades da Administração senão a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Kits Maternidade, por meio do Procedimento Licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, 
considerando os itens e as especificações técnicas pertinentes ao Kit bebê. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO 

O Pregão Eletrônico para futuras e eventuais aquisições de itens que compõem o Kit Natalidade destina-se a atender 
gestantes de famílias em situação de vulnerabilidade social no município de Mucambo/CE. Através da iniciativa 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, este visa fornecer apoio a essas gestantes, garantindo a entrega de 
itens essenciais para o cuidado inicial do bebê e da mãe, promovendo dignidade e minimizando os impactos 
socioeconômicos que possam comprometer o bem-estar, famílias. 

Objetivos da Solução: 

Maior competitividade: permite a participação de fornecedores de todo o país, ampliando o número de propostas 
possibilitando melhores preços. 

Transparência e segurança: todas as etapas do processo ocorrem em ambiente eletrônico, com registro digital e 
rastreabilidade, 	assegurando 	a 	publicidade 	e 	o 	controle 	dos 	atos 	administrativos. 
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Eficiência econômica: a competição em tempo real favorece a obtenção de propostas mais vantajosas. 

Dessa forma, o Pregão Eletrônico mostra-se como a melhor alternativa para garantir eficiência, ec 
legalidade e igualdade de condições entre os licitantes, assegurando que a política pública de proteção à 
seja executada com qualidade e responsabilidade fiscal. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 
As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor competente 
responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma entende-se 
necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM Descrição Unid. 
Medida  

Quant 

KIT BEBÊ CONTENDO 18 itens: UNIDADE 200 (1)BANHEIRA 	 PLÁSTICA 	 INFANTIL; 
(1)BOLSA 	 MATERNIDADE; 
(1)REDE 	DE 	DORMIR 	INFANTIL 	PARA 	RECÉM 	NASCIDO; 
(1)FRALDA 	DE 	PANO 	60 	X 	60 	PACOTE 	C/05 	UNIDADES; 
(1)FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS MÉDIA PCT C/8 UNID, 
(1)KIT DE ROUPA CONTENDO 3 PEÇAS - CONJUNTO PAGÃO, 100% ALGODÃO, 
UNISSEX; 
(1)KIT 	INFANTIL 	CONTENDO( 	LUVAS, 	MEIAS 	E 	TOUCA) 	100% 	ALGODÃO; 
(1)TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO NO MÍNIMO 71 X 71 CM; 
(1 )ALCOOL 	 70,ANTISSEPTICO 	 50 	 ML; 
(1)POMADA PARA ASSADURA DE 120 GM PARA BEBÉS, FÓRMULA TRANSPARENTE; 
(1 )CONTONETE 	 CONTENDO 	 100 	 UNIDADE; 
(1)KIT 	MAMADEIRA, 	250 	ML, 	170 	ML, 	70 	ML; 
(1)MOSQUETEIRO 	DE 	REDE, 	TAMANHO 	PADRÃO; 
(1)SHAMPOO NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO COM 200 ML; 
(1)SABONETE 	NEUTRO 	INFANTIL 	COM 	BICO 	DOSADOR 	FRASCO 	200 	ML; 
(1)MIJÃO 	 100% 	 ALGODÃO; 
(1)TESOURA 	DE 	CORTA 	UNHA 	INFANTIL 	9CM; 
(1)1(11' COM ESCOVA DE CERDAS MACIAS E PENTE COM PONTAS ARREDONDANDAS.  

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

ITEM Descrição Unid. Quan 
Medida 

i BANHEIRA PLÁSTICA INFANTIL NA COR AZUL OU ROSA UNIDADE 200 
2 BOLSA MATERNIDADE. ESPECIFICAÇÃO: BOLSA MATERNIDADE PARA MAMADEIRA, UNIDADE 200 

PORTA MAMADEIRA CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO COM ESTAMPARIA, 
INTERIOR REVESTIDO, ALÇA DE MÃO E FECHO EM ZÍPER, MATERIAL EXTERNO 
SINTÉTICO.  

3 REDE DE DORMIR INFANTIL PARA RECÉM NASCIDO, ESPECIFICAÇÃO: REDE UNIDADE 200 
INFANTIL PARA RECÉM NASCIDO, REDE DE DORMIR INFANTIL CONFECCIONADA 
ARTESANALMENTE EM BRIM 100% ALGODÃO, COM CORES FIRMES E BORDADOS 
VARIADOS  
FRALDA DE PANO 60 X 60 PACOTE C/05 UNIDADES. ESPECIFICAÇÃO: FRALDA DE PANO PACOTE 200 
60 X 60 PACOTE COM C/ 05 UNIDADES.  

5 FRALDA 	DESCARTÁVEL 	INFANTIL 	COM 	BARREIRAS 	MÉDIA 	PCT 	C/8 	UNID. PACOTE 200 
ESPECIFICAÇÃO: 	FRALDA 	DESCARTÁVEL 	INFANTIL 	COM 	BARREIRAS 
ANTIVAZAZMENTO MÉDIA PCT C/8 UNID 

KIT DE ROUPA CONTENDO 3 PEÇAS - CONJUNTO PAGÃO, 100% ALGODÃO, UNISSEX. KIT 200 
CONTENDO UM BODY LISO MANGA LONGA COM GOLA: 01 CALÇA TIPO MIJÃO SEM / - PEZINHO; 01 COLETE GOLA V COM BORDADO DELICIDADO.  

7 KIT INFANTIL CONTENDO( LUVAS, MEIAS E TOUCA) 100% ALGODÃO KIT 200 
8 TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO NO MÍNIMO 71 	X 71 UNIDADE 200 

CM.ESPECIFICAÇÃO: TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO NO MÍNIMO 
71 X71 CM _______ 

9 ALCOOL 70,ANTISSEPTICO 50 ML UNIDADE 200 
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10 POMADA PARA ASSADURA DE 	120 CM 	PARA BEBÉS, 	FÓRMULA UNIDADE 200 
TRANSPARENTE 

11 CONTONETE CONTENDO 100 UNIDADE UNIDADE 200 

12 KIT MAMADEIRA, 250 ML, 170 ML, 70 ML. KIT 200 
13 MOSQUETEIRO DE REDE, TAMANHO PADRÃO UNIDADE 200 

14 SHAMPOO NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO COM 200 ML UNIDADE 200 
ESPECIFICAÇÃO: SHAMPOO NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR 

1 FRASCO COM 200 Mi- 
15 SABONETE NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSÃDOR FRASCO 200 ML. UNIDADE 200 

ESPECIFICAÇAO: SABONETE NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR 
FRASCO 200 ML, BASE GLICERINA 100% VEGETAL SEM GORDURA ANIMAL. 
HIPOALERGÉNICO, FORMULADO DE MANEIRA A MINIMIZAR O POSSÍVEL 
SURGIMENTO DE ALERGIA. FÓRMULA SUAVE, INDICADO PARA PELES 
SENSÍVEIS. 

16 MIJÃO 100% ALGODÃO UNIDADE 200 

17 TESOURA DE CORTA UNHA INFANTIL 9CM. ESPECIFICAÇÃO: TESOURINR UNIDADE 200 
DE CORTAR UNHA INFANTIL 9 CM. 

18 KIT COM ESCOVA DE CERDAS MACIAS DE NYLON E PENTE COM PONTAS KIT 200 
ARREDONDADAS 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇÃO UNITARIA DOS ITENS  
1 BANHEIRA PLÁSTICA INFANTIL UNIDADE 200 R$ 	43,59 R$ 	8.718,00 
2 BOLSA MATERNIDADE UNIDADE 200 R$ 116,62 R$23.324,00 
3 REDE DE DORMIR INFANTIL PARA RECÉM NASCIDO UNIDADE 200 R$ 	38,36 R$ 	7.672,00 
4 FRALDA DE PANO 60 X 60 PACOTE C/05 UNIDADES. PACOTE 200 R$ 	19,85 R$ 	3.975,00 
5 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS 

MÉDIA PCT C/8 UNID. 
PACOTE 200 R$ 	5,86 R$ 	1172,00 

i KIT DE ROUPA CONTENDO 3 PEÇAS - CONJUNTO 
PAGÃO, 100% ALGODÃO, UNISSEX.  

KIT 200 R$ 	34,27 R$ 6.854,00 

7 KIT INFANTIL CONTENDO( LUVAS, MEIAS E TOUCA) 
100% ALGODÃO  

KIT 200 R$ 	48,17 R$ 9.634,00 

i TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO 
NOMÍNIMO71X71CM  

UNIDADE 200 R$ 	21,81 R$ 4.362,00 

9 ALCOOL7O,ANTISSEPTICO5OML UNIDADE 200 R$ 	7,88 R$ 	1.576,00 
10 POMADA PARA ASSADURA DE 120 CM PARA BEBÉS, 

FÓRMULA TRANSPARENTE  
UNIDADE 200 R$ 	20,49 R$ 	4.098,00 

11 CONTONETE CONTENDO 100 UNIDADE UNIDADE 200 R$ 	2,40 R$ 	480,00 
12 KIT MAMADEIRA, 250 ML, 170 ML, 70 ML. KIT 200 R$ 	34,42 R$ 6.884,00 

MOSQUETEIRO DE REDE, TAMANHO PADRÃO UNIDADE 200 R$ 	11,28 R$ 	2.256,00 
14 SHAMPOO NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR 

FRASCO COM 200 ML  
UNIDADE 200 R$ 	12,37 R$ 2.474,00 

15 SABONETE NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR 
FRASCO 200 ML. 

UNIDADE 200 R$ 	7,20 R$ 	1.440,00 

16 MIJÃO 100% ALGODÃO UNIDADE 200 R$ 	3,90 R$ 	780,00 
17 TESOURA DE CORTA UNHA INFANTIL 9CM. UNIDADE 200 R$ 	12,10 R$ 2.420,00 
18 KIT COM ESCOVA DE CERDAS MACIAS E PENTE COM 

PONTAS ARREDONDANDAS  
UNIDADE 200 R$ 	11,35 R$ 	2.270,00 
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O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, Bno 
preço públicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado globaLf 
esta contratação é de R$ 90.384,00 ( noventa mil e trezentos e oitenta e quatro reais). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A aquisição de itens para formar o kit bebê para gestantes em situação de vulnerabilidade em Mucambo pode ser 
entregue fracionada em lotes, garantindo assim a disponibilidade dos produtos de forma gradual e eficiente. Dessa 
forma, a Secretaria do Trabalho e da Assistência Social poderá atender às gestantes de forma mais ágil e organizada, 
garantindo o acesso aos itens essenciais para o período de gestação e pós-parto. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Conforme detidamente analisado e estabelecido pelo Estudo Técnico Preliminar, este processo licitatório visando a 
aquisição de KIT BEBÉ, se encontra em pleno alinhamento com o Plano de Contratações Anual da Prefeitura 
Municipal de Mucambo para o exercício financeiro vigente. 

A integração deste processo de contratação com as diretrizes estabelecidas pelo Planejamento Anual é evidente, 
considerando a previsão orçamentária e a necessidade de atendimento às demandas da secretaria requisitante, 
conforme mapeado e documentado nas etapas iniciais do planejamento estratégico da entidade. 

Este alinhamento segue os preceitos estabelecidos pelo art. 18, inciso 1 da Lei 14.13312021, que assegura a 
necessidade da congruência e compatibilidade do processo licitatório com os planos de contratação anuais, sempre 
que elaborados. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição de itens para formar o kit bebê destinado a gestantes de famílias em situação de vulnerabilidade social 
pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social do município de Mucambo/CE deve ter como objetivo central 
promover dignidade, acolhimento e assistência a essas famílias. Os resultados esperados incluem: 

1. Garantia de suporte básico para o cuidado inicial do recém-nascido: 
Objetivo : Provar itens essenciais para os primeiros meses de vida da criança, garantindo que as famílias tenham os 
recursos mínimos necessários, como roupas, fraldas, produtos de higiene e outros itens bási-cos. 
Resultado esperado : Melhorar as condições de cuidado neonatal e garantir que a criança nasça em um ambiente 
mais preparado. 

2. Redução das desigualdades sociais: 
. 	Objetivo : Oferecer apoio às gestantes em situação de vulnerabilidade, de forma que elas tenham melho-res 

condições de acolher seus filhos, diminuindo a desigualdade social no momento do nascimento. 
Resultado esperado : Diminuição das diferenças no acesso aos itens básicos para o recém-nascido entre famílias 
vulneráveis e aqueles com melhores condições econômicas. 

3. Promoção da saúde materno-infantil: 
Objetivo : Ao fornecer itens como fraldas, roupas e produtos de higiene, busque também garantir que o bebê e a mãe 
tenham acesso a produtos que possam evitar problemas de saúde, como infecções e irrita-ções. 
Resultado esperado : Redução de problemas de saúde e complicações nos primeiros meses de vida do bebê, além 
de maior para a mãe. 

4. Fortalecimento das políticas de assistência social: 
Objetivo : Fortalecer a atuação da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, promovendo políticas pú-blicas 
efetivas que atendam às necessidades da população em situação de vulnerabilidade. 
Resultado esperado : Maior adesão e reconhecimento das famílias aos programas assistenciais, resultan-do em 
maior confiança nas políticas públicas locais. 

5. Apoio emocional e social às gestantes: 
Objetivo : Proporcionar não apenas assistência material, mas também uma forma de apoio psicológico e social, 
mostrando às gestantes que seus bebês estão protegidos pela rede de proteção social do municí-pio. 
Resultado esperado : Redução do estresse e ansiedade associados à falta de recursos durante a gravidez e no 
pós-parto, promovendo um ambiente mais saudável para o desenvolvimento familiar. 
Esses resultados visam melhorar a qualidade de vida dessas famílias, garantir uma chegada mais acolhedora dos 
bebês e fortalecer a atuação social do município. 
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A aquisição de kits bebê pode ter alguns impactos ambientais, principalmente relacionados ao ciclo de vi "dos 
produtos incluídos nos kits. 

Possíveis impactos e medidas mitigadoras: 
1. Descarte de Embalagens: As embalagens dos produtos podem gerar resíduos sólidos que, se não forem 
descartados corretamente, podem contribuir para a poluição ambiental. 
2. Produção e Transporte: A fabricação dos itens do kit (como roupas, fraldas e produtos de higiene) e seu transporte 
até os pontos de distribuição consomem recursos naturais e energia, resultando em emissões de gases de efeito 
estufa. 
3. Uso de Materiais Não Sustentáveis: Alguns produtos podem conter materiais não biodegradáveis ou tóxi-cos, como 
plásticos e produtos químicos. 
4. Consumo de Recursos Naturais: A produção de itens como fraldas descartáveis consome grandes quanti-dades de 
água e outros recursos naturais3. Incentivar o uso de fraldas de pano reutilizáveis pode ser uma alternativa mais 
sustentável. 

S 	
Implementar práticas sustentáveis na aquisição e distribuição dos kits natalidade, como a logística reversa e a 
escolha de produtos ecológicos, pode ajudar a minimizar os impactos ambientais e promover um consumo mais 
consciente. 

Existem várias alternativas sustentáveis para os itens do kit natalidade que podem ajudar a reduzir o impacto 
ambien-tal. 
Aqui estão algumas sugestões: 
1. Fraldas Reutilizáveis: Em vez de fraldas descartáveis, que geram muito lixo, as fraldas de pano reutilizáveis são 
uma opção mais ecológica. Elas podem ser lavadas e reutilizadas várias vezes 1. 
2. Roupas de Algodão Orgânico: Optar por roupas feitas de algodão orgânico, que é cultivado sem o uso de 
pesticidas e fertilizantes químicos, é uma escolha mais sustentáveli. 
3. Produtos de Higiene Sólidos: Sabonetes, xampus e condicionadores em barra geram menos resíduos de 
embalagem comparados aos produtos líquidos embalados em plásticol. 
4. Escovas de Dente de Bambu: As escovas de dente de bambu são biodegradáveis e uma excelente alterna-tiva às 
escovas de plásticol. 
S. Lenços Umedecidos Reutilizáveis: Em vez de lenços descartáveis, usar panos de algodão que podem ser lavados 
e reutilizados é uma opção mais sustentáveli. 
6. Brinquedos de Madeira: Brinquedos feitos de madeira sustentável ou reciclada são mais ecológicos do que os de 
plástico 1. 
7. Embalagens Sustentáveis: Utilizar embalagens recicláveis ou biodegradáveis para os kits pode reduzir 
sig-nificativamente o impacto ambientall. 

. 	 Adotar essas alternativas pode ajudar a minimizar os impactos ambientais e promover um consumo mais consciente. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes em andamento que possam interferir ou necessitar de 
maiores cuidados no planejamento da futura contratação, no âmbito da Prefeitura Municipal de Mucambo/CE. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Na aquisição de kits de bebê, a administração pública deve adotar diversas providências para garantir que o processo 
seja eficiente, transparente, e atenda às exigências legais e às necessidades da população beneficiada. 
Principais providências a serem adotadas: 
1. Planejamento e Levantamento de Necessidades 
• Identificação da Demanda: Realizar um levantamento detalhado da quantidade de KITS que será necessária para 
atender à população alvo, considerando critérios como faixa de renda, número de nascimentos previstos e política  

públicas vigentes. 
• Especificações Técnicas: Definir claramente os itens que comporão o kit de natalidade, detalhando a qualidade dos 
produtos, tamanho, marca, materiais, e qualquer outro requisito específico para atender às necessidades dos 
beneficiários. 
• Estimativa Orçamentária: Realizar um estudo prévio de preços de mercado para definir uma estimativa de custo. 
Isso ajuda a prever os gastos e alinhar o processo ao orçamento disponível. 

aContraão 	 Pág: 12 de 13 



PREFEITURA DE 

DE 

NOVAS IDÉIAS, NOVAS CONQUISTAS 

Úe 

 

2. Elaboração do Edital 	 / 
• Transparência e Clareza: Garantir que o edital de licitação seja claro, completo e que contenha toas 
especificações técnicas dos produtos, critérios de julgamento, prazos e condições de entrega. 
• Critérios de Qualificação: Estabelecer requisitos mínimos para os fornecedores, como comprovação de regularidade 
fiscal e capacidade técnica para garantir que o vencedor do certame possa atender plenamente às demandas. 
• Critérios de Julgamento: Definir se o critério de escolha será o menor preço ou a melhor técnica e preço, com base 
nas características do produto. No caso dos kits de natalidade, que impactam diretamente a saúde de mães e bebês, 
pode ser interessante avaliar também a qualidade dos itens. 

3. Condução da Licitação 
• Abertura do Processo Licitatório: Publicar o edital com a devida publicidade, garantindo ampla concorrência e 
transparência no processo, para que o maior número possível de fornecedores possa participar. 
• Análise das Propostas: Avaliar cuidadosamente todas as propostas apresentadas, considerando o cumprimento 
das especificações técnicas e o preço oferecido. 
• Julgamento e Homologação: Julgar as propostas de acordo com os critérios estabelecidos no edital e homologar o 
resultado. Garantir que o processo seja conduzido com total transparência, evitando impugnações e garantindo a 
legalidade do certame. 

4. Execução e Gestão do Contrato 
• Acompanhamento da Entrega: Monitorar rigorosamente a entrega dos kits de natalidade, garantindo que os 
produtos estejam dentro das especificações contratadas e que sejam entregues no prazo estipulado. 
• Controle de Qualidade: Implementar mecanismos de controle de qualidade para verificar se os produtos entregues 
correspondem ao que foi especificado no edital. Isso pode incluir inspeções físicas e a solicita-ção de amostras antes 
da entrega completa. 
• Distribuição dos Kits: Planejar e executar a logística de distribuição dos kits de natalidade para garantir que os itens 
cheguem aos destinatários finais (gestantes ou recém-nascidos) de forma rápida e eficiente. 

5. Controle Financeiro e Orçamentário 
• Apropriação Orçamentária: Garantir que os recursos orçamentários estejam devidamente alocados para a 
aquisição, sem comprometer outras áreas importantes do órgão. 
• Controle de Pagamentos: Realizar os pagamentos conforme as entregas forem sendo realizadas, sempre 
observando as cláusulas contratuais. Pagar apenas após a verificação e aceitação da entrega. 

6. Fiscalização e Transparência 
• Fiscalização do Contrato: Nomear responsáveis para acompanhar a execução do contrato, garantindo que o 
fornecedor cumpra com todas as suas obrigações, e registrar eventuais ocorrências de descumpri-mento para 
aplicação de penalidades, se necessário. 
• Relatórios e Publicidade: Manter a publicidade do processo licitatório e de toda a execução contratual, atendendo 
aos princípios de transparência e acesso à informação, conforme previsto na Lei de Acesso à Informação (LAI). 

7. Avaliação e Melhoria do Processo 
• Avaliação Pós-Compra: Após a conclusão das entregas, realizar uma avaliação do processo como um todo, 
analisando a qualidade dos kits recebidos, o cumprimento dos prazos e a adequação dos produtos às necessidades 
dos beneficiários. 
• Ajustes para Futuras Aquisições: Caso haja necessidade de futuras aquisições, usar os aprendizados e avaliações 
para ajustar o planejamento e os critérios das licitações futuras, sempre buscando melhorar a qualidade dos produtos 
adquiridos e a eficiência do processo. 
As providências a serem adotadas pela administração na aquisição de kits de natalidade envolvem 
planejamento estratégico, definição clara das especificações, transparência nos processos licitatórios e monitoramento 
rigoroso do contrato. A adoção dessas práticas garante que o órgão público cumpra suas obrigações de forma 
eficiente, econômica e transparente, atendendo às demandas da população com produtos de qualidade e dentro dos 
prazos esperados. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações levantadas neste estudo técnico preliminar esclarecemos ser viável, do ponto de vista 
técnico e econômico a abertura do processo de Pregão Eletrônico para aquisição de KIT BEBE, destinados a atender 
as gestantes de baixo poder aquisitivo e em situação de vulnerabilidade social e emergencial, através dos benefícios 
eventuais ofertados pelo Município de Mucambo—CE, fortalecendo, assim, a Política de Assistência Social e o Sistema 
Unico de Assistência Social (SUAS) no âmbito municipal, dada a natureza do item a ser licitados e o permissivo legal. 

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução para aquisição de KIT BEBE para atender as 
demandas que impactam as rotinas de atendimento do CRAS, tem como finalidade principal fornecer suporte às 
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gestantes, mães e bebês em seus primeiros momentos após o nascimento e que não estão em condições de prov 
os mínimos necessários e desta forma o benefício eventual, que é um direito assegurado a todas as famílias/9 
indivíduos que no momento de contingência social, necessitem da proteção social imediata do Estado, podeS'e 
afirmar que tal oferta pública contribui para a igualdade de acesso a direitos fundamentais, especialmente4ara 
assegurar a dignidade humana como um valor e um direito que é referência para os demais direitos., mostra-se viável 
tecnicamente e necessária. 

Os tens/materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, podem ser 
licitados por meio da modalidade Pregão eletrônico e julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE. Assim, com o 
estímulo a ampla concorrência dos licitantes, a contratação será em lote. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Ao finalizar, refletindo sobre as análises detalhadas e os dados coletados, evidencia-sese de forma clara e inequívoca 
a necessidade e a plena justificação para a realização da pretensa contratação emergencial, destinado à aquisição 
de kit bebê. 

• 	Esta iniciativa não se revela apenas como uma medida de adequação, mas emerge como uma estratégia essencial e 
altamente recomendável. 

Tal decisão é solidamente ancorada em critérios técnicos e estratégicos robustos, refletindo o compromisso profundo 
e inegociável da instituição com a promoção do bem-estar social e a resposta eficiente às necessidades 
precisamente identificadas. 

É de suma importância ressaltar que a estruturação e execução de um processo licitatório meticuloso oferece uma 
chance singular para a seleção criteriosa de fornecedores que demonstram não apenas capacidade técnica, mas 
também comprometimento com padrões de qualidade elevados, essenciais para atender às expectativas e 
necessidades da população assistida. 

A escolha de fornecedores qualificados, sob esta perspectiva, transcende a mera aquisição de bens, configurando-se 
como um elo fundamental na cadeia de valor que sustenta a política de assistência social da instituição. 

Adicionalmente, a estrita aderência aos preceitos legais e regulamentares vigentes durante todo o processo licitatório 
não só assegura a transparência e integridade, mas também reforça o compromisso e preocupação desta 
municipalidade com os princípios da Administração Pública, como Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência, considerando que este alinhamento normativo garante que todas as etapas do processo 
sejam conduzidas sob o mais alto padrão ético e legal, consolidando a confiança da sociedade na gestão 
responsável e eficaz dos recursos públicos. 

. 	Portanto, considerando todos os aspectos analisados, é lógico e coerente concluir que a contratação por meio do 
processo licitatório especificado para o fornecimento de kit natalidades é não apenas apropriada, mas 
estrategicamente vital para atingir os objetivos almejados de apoio e assistência à comunidade. 
Este processo não apenas alinha-se com os objetivos institucionais de sustentabilidade e responsabilidade social, 
mas também reafirma o compromisso da Secretaria de Assistência Social com a entrega de serviços de qualidade, 
contribuindo significativamente para a melhoria das condições de vida da população em situação de vulnerabilidade. 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Portanto, recomenda-se a continuidade e a efetivação deste processo de contratação, assegurando que todos os 
trâmites legais e operacionais sejam rigorosamente seguidos para garantir o sucesso da iniciativa. 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Categoria: 	MATERIAL 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de Kits Bebê destinados às gestantes em estado de vulnerabilidade, junto a Secretaria de Trabalho e 
Assistência Social do município de Mucambo/CE. 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3 A vigência inicial do contrato será de até 31 de Dezembro do ano da contratação, contados da assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei n 14.13312021, com possibilidade de prorrogação nos termos e prazos dos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovada a sua vantajosidade e que os serviços, tenham 
sido prestados com eficiência e qualidade. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1 O presente Termo de Referência está fundamentados nos ditames do artigo 28 0 , inciso XLI, da Lei n° 14.133/2021 
e nos decretos municipais N°071202/2023 de 07 de dezembro de 2023 e N° 02070212024 de 02 de julho de 2024. 

2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A aquisição de itens para formar o kit natalidade para atender as gestantes de famílias em situação de 
vulnerabilidade é de extrema importância para garantir o bem-estar e a saúde das mães e dos bebês. Através da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social do município de Mucambo, busca-se proporcionar às gestantes em 
situação de vulnerabilidade os recursos necessários para um parto seguro e digno, contribuindo para a redução da 
mortalidade materna e infantil. 

3.2 Os kits bebê são compostos por itens essenciais para o cuidado com o recém-nascido, como fraldas, roupas, 
produtos de higiene e enxoval, garantindo que as gestantes em situação de vulnerabilidade tenham acesso a tudo o 
que precisam para receber seus bebês de forma adequada. Além disso, a iniciativa visa promover a inclusão social e 
a proteção dos direitos das gestantes, garantindo que todas as mulheres tenham acesso a um parto digno, 

• 	independentemente de sua condição socioeconômica. 

3.3 A aquisição de kits bebê é uma medida justificada e necessária por várias razões: 
3.3.1. Apoio às famílias em situação de vulnerabilidade: Fornecer itens essenciais para as famílias que estão 
esperando a chegada de um bebê. Essa ajuda é fundamental para garantir que essas famílias tenham acesso aos 
produtos necessários para cuidar do recém-nascido, como fraldas, roupas, produtos de higiene e outros itens 
importantes. 
3.3.2. Promoção da saúde e bem-estar dos bebês: Os kits bebê contêm itens que contribuem para a saúde e bem-
estar dos bebês. Ao fornecer esses produtos, estamos ajudando a garantir que os bebês tenham um bom começo de 
vida, com acesso a fraldas limpas, roupas adequadas, produtos de higiene e outros itens essenciais para o seu 
desenvolvimento saudável. 

7,  
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3.3.3. Redução do impacto financeiro nas famílias: A chegada de um bebê pode representar um grande im;acto 
financeiro para as famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade. A doação de kits natalidaçiØ alivia 
esse fardo financeiro, permitindo que as famílias direcionem seus recursos para outras necessidades básig, como 
alimentação e moradia. / 

3.4 Dessa forma, a aquisição dos itens para formar o kit natalidade se mostra como uma ação f 'amental para 
promover a saúde e o bem-estar das gestantes em situação de vulnerabilidade, garantindo que todas as mulheres 
tenham acesso aos recursos necessários para um parto seguro e humanizado. Através dessa iniciativa, a Secretaria 
do Trabalho e da Assistência Social do município de Mucambo reafirma seu compromisso com a promoção da 
igualdade e da dignidade das gestantes, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO: 

4.1 O Pregão eletrônico para contratações de itens que compõem o Kit Bebê destina-se a atender gestantes de 
famílias em situação de vulnerabilidade social no município de Mucambo/CE. Através da iniciativa Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social, este visa fornecer apoio a essas gestantes, garantindo a entrega de itens essenciais 
para o cuidado inicial do bebê e da mãe, promovendo dignidade e minimizando os impactos socioeconômicos que 
possam comprometer o bem-estar das famílias. 

4.2 Objetivos da Solução: 
4.2.1 Assistência Social: Ao atender gestantes em situação de vulnerabilidade, o município garante o suporte a 
famílias que, devido à sua condição socioeconômíca, enfrentam dificuldades na aquisição de itens básicos para o 
cuidado do recém-nascido. 
4.2.2 Transparência e Eficiência: O Pregão Eletrônico traz transparência para a compra de materiais, com regras 
claras sobre fornecedores, preços e quantidades, promovendo uma gestão pública mais eficiente e responsável. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 Para a contratação pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 
62, da Lei n° 14.13312021. 

7.1 Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do art. 
60 , inciso XIII da Lei n° 14.13312021, uma vez que as especificações adotadas são reconhecidas e usuais no 
mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que a serem licitados pela 
unidade requisitante. 

7.2 A vigência inicial do contrato será de até 31 de Dezembro do ano da contratação, contados da assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.13312021, com possibilidade de prorrogação nos termos e prazos dos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovada a sua vantajosidade e que os serviços. Tenham 
sido prestados com eficiência e qualidade. 

7.3 Esta contratação derivará de Pregão Eletrônico, por ser a forma preferencial relacionada ao menor preço, e com 
definição da demanda previamente quantificada com precisão. 

7.4 A contratada deverá entregar os itens, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem de 
Compra, nos endereços especificados no instrumento convocatório. 

7.5 A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com a conveniência, a necessidade e disponibilidade financeira 
da contratante; 

7.6 As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

7.7 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com as 
características dos produtos fornecidos; 
Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação, termo de referência, 
contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos complementares, conforme o caso. 

7.8 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

7.9 Durante a execução de entrega dos produtos, o (a) contratado (a) é obrigado (a) a prestar informações sobre o 
andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a secretaria requisitante sobre o fato, 
assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos. 
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7.10 Disponibilizar para a contratante os meios de contratos necessários para a boa comunicação entre as pajes, 
sendo, os endereços físicos e telefones para contato e endereço eletrônico para recebimento e env},Ø de 
correspondências, e-mails com ordens de fornecimento e comunicados; /1 

7.11 Entregar os produtos em no máximo 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, sendo 
observadas as determinações e orientações constantes dela, o fornecedor deverá fazer a entrega do item no local 
indicado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos 
itens; 

7.12 O aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no termo de referência da contratação 
quanto aos itens entregues. 

7.13 No caso de constatação de que os itens foram fornecidos de forma inadequada em relação às normas e 
exigências especificadas no edital, termo de referência, contrato, a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 10 (dez) dias adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei; 

7.14 Apresentar à contratante, acompanhado da nota fiscal, toda a documentação necessária para comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista; 

7.15 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto e/ou derivado em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções conforme o termo de referência da contratação; 

7.16 A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados 
e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa contratação, decorrentes de dolo, negligência, 
imperícia ou imprudência; 

7.17 Os itens entregues deverão possuir a data de fabricação recente, sendo no mínimo de 06 meses e validade 
superior a 12 meses a partir da data de fabricação. 

7.18 Tendo a hipótese da impossibilidade de atender a condição estipulada por este órgão, a empresa deverá 
obrigatoriamente, encaminhar documentação com a justificativa prévia, com todas as informações que constem para 
a impossibilidade do atendimento da validade conforme solicitado, devendo a secretaria municipal, analisar junto aos 
Gestores de Contrato a possibilidade ou não do atendimento da proposta. 

7.19 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n°. 8.078, de 1110911990 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

7.20 A empresa fornecedora dos kits natalidade deverão ser responsáveis pela troca, substituição ou reposição de 
itens entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com o solicitado conforme a descrição do termo de 
referência. 

7.21 A substituição de itens deverá ser feita por outro produto com qualidade igual ou superior, através de 
documentação comprovando a disponibilidade da empresa na substituição, com a validade, marca, quantidade a 
serem trocadas e só podendo ser efetuada com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para o 
contratante. 

7.22 A vigência inicial do contrato será até 31 de dezembro do ano da contratação, com possibilidade de prorrogação, 
conforme os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.13312021, desde que a prorrogação seja comprovadamente vantajosa e 
que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade. 

7.23 Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contrato, nos dias e horas determinados no 
contrato. 

7.24 A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando sua marca e todas 
especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados pela empresa no mercado, em 
serviço de mesma natureza ou similar. 
O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.25 No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e demais encargos 
necessários à completa execução do serviço, inclusive a despesa com a entrega do material. 

7.26 Compra com aquisição remunerada de bens ou materiais para fornecimento de forma parcelada. 
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7.27 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7.27.1. Qualificação Técnica - Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-oper'cional 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a 
contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste documento e que façam explícita referência 
pelo menos as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, 
proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo. 

7.27.2. Qualificação Econômico-Financeira 
- Apresentação de certidões negativas de débitos trabalhistas, tributários e previ denciários, além de regularidade 
fiscal com a Receita Federal e órgãos estaduais e municipais. 
- Comprovação de que a empresa possui capacidade financeira para realizar o fornecimento contínuo, conforme a 
demanda do município, por meio de balanços patrimoniais e demonstrativos de resultados. 

7.27.3. Certificação e Procedência dos Produtos 
- A empresa deverá comprovar capacidade técnica por meio de atestados de fornecimento de produtos semelhantes 
para entidades públicas ou privadas. 

7.27.4. Prazos de Entrega - A empresa deverá garantir a entrega dos produtos no prazo estabelecido no edital ou contrato, com a possibilidade 
de entrega parcelada conforme a necessidade da administração pública. - A logística de entrega deverá ser adequada, garantindo que os produtos cheguem em perfeitas condições de uso e 
armazenamento, com local e data de entrega previamente combinados com a administração. 
- A entrega dos itens pretendidos, deverá ser executada conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 
serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em 
anexo) - A entrega em discordância com as disposições contidas no presente edital e anexo ensejará na devolução do 
mesmo, sem que caiba direito de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

7.27.5. Garantias - No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene e 
conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. 
- As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar 
claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da 
data de recebimento. 

7.27.6. Condições Comerciais • 	- Preços fixos durante a vigência do contrato, com todas as despesas de transporte, impostos e taxas inclusas. - Os produtos estarão sujeitos à aceitação plena do Contratante, que, se for o caso, o rejeitará ou o aceitará 
definitivamente mediante laudo de inspeção, inclusive ficando a Contratada obrigada a substituir imediatamente o 
produto por outro, caso o mesmo desatenda ao presente instrumento convocatório e termo contratual. 

7.27.7. Critérios Ambientais - A empresa deverá observar e respeitar os critérios de sustentabilidade ambiental, adotando práticas de descarte 
responsável dos itens respeitando as normas de reciclagem, conforme a legislação ambiental vigente. 

7.27.8. Documentação e Legalidade - A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo: - Contrato social ou equivalente, comprovando a existência e legalidade da empresa; - Certificado de Regularidade do FGTS; - Certidões de regularidade fiscal (municipal, estadual e federal); - Comprovante de inscrição no CNPJ. 

7.27.9. Penalidades - Em caso de descumprimento de prazos, fornecimento de produtos de qualidade inferior ou sem certificação, a 
empresa poderá ser penalizada com multas, advertências e outras sanções previstas no contrato e na legislação, 
como a Lei de Licitações 14.13312021 - Apresentação de certidões negativas de débitos trabalhistas, tributários e previdenciários, além de regularidade 
fiscal com a Receita Federal e órgãos estaduais e municipais. - Comprovação de que a empresa possui capacidade financeira para realizar o fornecimento contínuo, conforme a 
demanda do município, por meio de balanços patrimoniais e demonstrativos de resultados. 
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7.29. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 	
lei 

7.29.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qu
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens  
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado de acordo com os seguintes motivos: 
a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e 
médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a 
cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 

b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias diferentes, 
ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de 
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em 
cotas diferentes; 
c) Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 

• 

	

	entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento; 
d) Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Mucambo, do cumprimento das normas 
contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 12312006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos 
Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
e) Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC 
no 123/06). 
O Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.13312.021 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que 
este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
g) O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, mas 
não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar 
princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-
se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, " conforme é 
vislumbrado no artigo 11° da Lei n. 14.133/2021. 

8. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO com adoção 

8.2. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, desde que apresente a seguinte documentação e 
na seguinte forma: 

8.2.1. Habilitação jurídica: 
a) Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de identidade (RG) 
ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 	( 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas  -e-
negocios/ptbr/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
respectiva. 

8.2.2. Habilitação fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

• 	exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de maio de 1943; 

8.2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios sociais/fiscais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 

. objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 
b.1). Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404176: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar -se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
b.2) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item b.1, no mínimo: balanço patrimonial e DRE, 
registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
b.3) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
15.4) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
b.5) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item b.4 engloba, no mínimo: a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; c) Termos de abertura e de encerramento; d) Recibo de entrega 
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de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2 0  do Decreto N° 9.555, de 6 de novemb 'dA 
2018). OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poder 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeirod 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Recei a 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Artigo 1 0  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
b.6) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. b.7) A Escrituração Digital deverá estar de 
acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. Para maiores informa ções, verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU 
n° 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
b.8) Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para 
isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
SG = 	Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
b.8.1) Justificativa da exigência dos índices financeiros (Acórdão 35412016 -Plenário-TCUI Súmula 289 1 Relator: 
José Mucio Monteiro): 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período; 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: Resultado da Liquidez 
Corrente: Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. Se menor que 1: Não haveria 
disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso; 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado '>1 é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o 
que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em 
tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

8.2.3.1. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (5) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende -se que as exigências acima, atendem aos padrões de •  
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a 
saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 502612010 -Segunda 
Câmara-TCU 1 Relator: Augusto Sherman. 

8.2.4. Qualificação Técnica: 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de bens entregues, obrigatoriamente 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em 
questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo de Referência. Somente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, 
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverão estar 
necessariamente em nome da licitante. 
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1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 	 / 
2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovaçã%o que 
dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 	/7 
3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornei'e,4or. 
4) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.2.5. Declarações Complementares de Apresentação Obrigatória: 
a) Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
b) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal 
do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3 0  da Lei Complementar Federal n" 
12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
c) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.48812007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei 
Federal n° 12.69012012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3 1  da Lei 
Complementar Federal n° 12312006. 

. 	d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 
e) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz., 
apresentado em papel timbrado da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

9. DOS VALORES ESTIMADOS: 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 90.384,00 ( noventa mil e trezentos e oitenta e quatro reais), 
conforme custos unitários apostos no anexo II do Estudo Técnico Preliminar, com base nas pesquisas de preços 
realizadas na forma do regulamento. 

10. DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M/FGV OU IPCNIBGE, exclusivamente para as 

• 	obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) 
divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

10.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo (s) 

10.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma não 
possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-finaVciio, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório; 	 / 

10.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021; 

10.11. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, observada a vigência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

11.1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, conforme demanda, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
emissão da ordem de compra, no local especificado na Autorização, conforme secretaria demandante, no Município 
de Mucambo, Ceará. 

112. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes respectivas com 
pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.3. Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados e identificados e deverão estar em conformidade 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência, do Edital e seus Anexos. 

11.4. Os produtos serão recebidos por servidor do almoxarifado municipal ou por outro servidor designado pela 
contratante. 

11.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no termo de referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.6. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de Nota Fiscal, devendo ser entregue, após seu ateste, ao 
representante designado para receber e atestar o produto. 

11.7. O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei n° 8.0118, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), garantido pela empresa contratada. 

11.8. O objeto do contrato será recebido: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações 
constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência. 

11.82. Definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto as especificações 
constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência consequente aceitação do objeto. 

11.9. Da garantia: 

11.9.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação, embalagem, 
especificações ou outros, garantidos pela empresa e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

11.92. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão constar no corpo 
do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele 
correspondente. 

12. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução erá 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 	o ato 
exigir tal formalidade, admitindo -se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 	 1/ 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências q"devam ser 
cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. DA FISCALIZAÇÃO: 
12.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos da art. 1111 da Lei n° 14.13312021. 
12.6.2. A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente certame, 
através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as 

• 

	

	falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 
12.6.3. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Mucambo/CE, e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabílidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. 
12.6.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato. - Caberá ainda ao fiscal do 
Contrato as seguintes atribuições (Artigo 12 subseções V do Decreto Municipal n° 0111202123, de 011 de dezembro 
de 2023): 

- Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 
contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - proceder, conforme cronograma físico -financeiro, às medições dos serviços executados e aprovar a planilha de 
medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar -se a respeito da suspensão da 
entrega de bens, a realização de serviços ou a execução das obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas que, a seu critério, comprometam ou 
estejam comprometendo o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e, se for necessário, promover reuniões 
periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das 
obras; 
Xl - verificar a correta aplicação dos materiais; 
XII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de 
qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n° 14.13312021, o recebimento do objeto contratado, quando for o 
caso; 
XIV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; 
XV - No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos 1 ao XV: 
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU referente aos projetos 
arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma 
físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 
b) dar vistas ao diário de obras, certificando -se de seu correto preenchimento; 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 
XVI - outras atividades compatíveis com a função. 

12.7. DO GESTOR DO CONTRATO: 	 7 
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12.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 10 subseção IV do Decreto Munici0 
0111202123, de 011 de dezembro de 2023): 

- Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
li - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
Vil - outras atividades compatíveis com a função. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A fiscalização da aquisição de KIT BEBE para atender as necessidades da secretaria do Trabalho e de 
assistência social do município de Mucambo/CE deverá ser realizada de forma contínua e eficiente, garantindo o 
cumprimento do contrato firmado com a empresa fornecedora. 

13.2. A fiscalização do contrato é exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.3. A fiscalização deverá verificar se os itens entregues estão de acordo com as especificações técnicas e 
quantidades estipuladas no contrato, garantindo a qualidade e a conformidade dos produtos adquiridos. 

13.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a prestação dos serviços em desacordo com 
as exigências do Edital, do presente Termo de referência e demais anexos que integrarem o certame. 

13.5. A fiscalização também deverá acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos no contrato, 
garantindo que os materiais sejam entregues dentro do prazo estipulado e que não haja atrasos que possam 
prejudicar o andamento dos serviços das secretarias municipais. 

13.6. Além disso, a fiscalização deverá verificar se os preços praticados pela empresa fornecedora estão de acordo 
com os valores estipulados no contrato, garantindo a transparência e a legalidade na contratação dos serviços. 

13.7. A fiscalização também deverá acompanhar o processo de pagamento à empresa fornecedora, verificando se os 
valores cobrados estão de acordo com os serviços efetivamente prestados e se não há cobranças indevidas. 

• 14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

14.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

14.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

14.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualq r 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
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devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

14.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

14.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 

14.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

14.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. São obrigações do Contratante: 

15.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

15.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

15.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, for 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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15.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

15.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

15.9 A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

15.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais 

15.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

16.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

• 	16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando -se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético -profissional pela perfeita execução do contrato. 

16.8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

17. DO CRITÉRIO E MEDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

17.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

17.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo -se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
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75 da Lei n° 14.133, de 2021. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou insjmento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, t como: a) o 
prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de 
execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando -se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

17.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.6. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
. disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

17.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

17.11. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

17.12. O pagamento será efetuado em parcela única conforme nota fiscal, discriminada de acordo com a ordem de 
compra, devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista. 

17.13. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito. 

17.14. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na fatura ou 
outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, para que a contratada providencie a correção 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste 
item, o pagamento poderá sofrer atrasos. 

17.15. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.16. E vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 
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17.17. Os pagamentos encontram -se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes relativ 	à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço 
(FGTS), e a Justiça Trabalhista. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos com dotação da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social. DOTAÇÃO: 0701.08.244.0815.2.041- MANUTENÇÃO DOS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS- ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.32.00 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. Diante da nova Lei de Licitações 14.13312021, é importante ressaltar a necessidade de transparência e 
eficiência nos processos de contratação pública. A aquisição de KIT BEBÉ para atender as necessidades da 
população do município de Mucambo/CE deve seguir rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa e vinculação ao instrumento convocatório. 

. 	19.2. Além disso, é fundamental que a administração pública promova a competitividade entre os fornecedores, 
garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Nesse sentido, é imprescindível a realização 
de um processo licitatório transparente, que assegure a participação de todos os interessados e a escolha da 
proposta mais vantajosa para o município. 

19.3. Por fim, é essencial que a gestão dos contratos decorrentes da aquisição dos Kits bebê seja eficiente e 
transparente, garantindo a correta execução dos serviços e o cumprimento das obrigações contratuais. A nova Lei de 
Licitações 14.13312021 traz importantes inovações que visam aprimorar a gestão pública e garantir a correta 
aplicação dos recursos públicos, contribuindo para o desenvolvimento e a transparência da administração municipal. 

1 
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QUANTITATIVOS ANEXO 1- PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

. 

. 

Seq. Descrição 
ia Quant 

VaIorJnit.  
Valor total R$ 

KIT BEBÊ CONTENDO 18 itens: 
(1)BANHEIRA PLÁSTICA INFANTIL; 
(1 )BOLSA MATERNIDADE; 
(1)REDE DE DORMIR INFANTIL PARA RECÉM NASCIDO; 
(1)FRALDA DE PANO 60 X 60 PACOTE C105 UNIDADES; 
(1)FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS MÉDIA PCT C18 
UNID, 
(1)KIT DE ROUPA CONTENDO 3 PEÇAS - CONJUNTO PAGÃO, 100% 
ALGODÃO, UNISSEX; 
(1)KIT INFANTIL CONTENDO( LUVAS, MEIAS E TOUCA) 100% ALGODÃO; 
(1)TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO NO MíNIMO 71 X 
71 CM; 

1 (1)ALCOOL 70,ANTISSEPTICO 50 ML; 
(1)POMADA PARA ASSADURA DE 120 GM PARA BEBÊS, FÓRMULA IT 200 R 	451,92 R$90.384,00 

TRANSPARENTE; 
(1)CONTONETE CONTENDO 100 UNIDADE; 
(1)KIT MAMADEIRA, 250 ML, 170 ML, 70 ML; 
(1)MOSQUETEIRO DE REDE, TAMANHO PADRÃO; 
(1)SHAMPOO NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO COM 
200 ML; 
(1)SABONETE NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 200 
ML; 
(1)MIJÃO 100% ALGODÃO; 
(1)TESOURA DE CORTA UNHA INFANTIL 9CM; 
(1)KIT COM ESCOVA DE CERDAS MACIAS E PENTE COM PONTAS 
ARREDONDANDAS.  

TOTAL ESTIMADO 1 R$ 90.384,00 

DESCRIÇÃO UNITARIA DOS ITENS  - 
1 BANHEIRA PLÁSTICA INFANTIL UNIDADE 200 R$ 	43,59 R$ 	8.718,00 
2 BOLSA MATERNIDADE UNIDADE 200 R$ 116,62 R$23.324,00 
3 REDE DE DORMIR INFANTIL PARA RECÉM NASCIDO UNIDADE 200 R$ 	38,36 R$ 	7.672,00 
4 FRALDA DE PANO 60 X 60 PACOTE C/05 UNIDADES. PACOTE 200 R$ 	19,85 R$ 	3.975,00 
5 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS MÉDIA 

PCT C/8 UNID. 
PACOTE 200 R$ 	5,86 R$ 	1.172,00 

i KIT DE ROUPA CONTENDO 3 PEÇAS - CONJUNTO PAGÃO, 
100% ALGODÃO, UNISSEX.  

KIT - R$ 	34,27 R$ 6.854,00 

7 KIT INFANTIL CONTENDO( LUVAS, MEIAS E TOUCA) 100% 
ALGODÃO  

KIT 200 R$ 	48,17 R$ 	9.634,00 

8 TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO NO 
MÍNIMO 71 X 71 CM  

UNIDADE 200 R$ 	21,81 R$ 4.362,00 

9 ALCOOL7O,ANTISSEPTICO5OML UNIDADE 200 R$ 	7,88 R$ 	1.576,00 
10 POMADA PARA ASSADURA DE 120 G PARA BEBÊS, 

FÓRMULA TRANSPARENTE  
UNIDADE 200 R$ 	20,49 R$ 	4.098,00 

11 CONTONETE CONTENDO 100 UNIDADE UNIDADE 200 R$ 	2,40 R$ 	480,00 
12 KIT MAMADEIRA, 250 ML, 170 ML, 70 ML. KIT 200 R$ 	34,42 R$ 	6.884,00 
13 MOSQUETEIRO DE REDE, TAMANHO PADRÃO UNIDADE 200 R$ 	11,28 R$ 	2.256,00 
14 SHAMPOO NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 

COM 200 ML 
UNIDADE 200 R$ 	12,37 R$ 2.474,00 

15 SABONETE NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO UNIDADE 200 R$ 	7,20 R$ 	1.440,00 

16 MIJÃO 100% ALGODÃO UNIDADE 200 R$ 	3,90 R$ 	780,00 
17 TESOURA DE CORTA UNHA INFANTIL 9CM. UNIDADE 200 R$ 	12,10 R$ 2.420,00 
18 KIT COM ESCOVA DE CERDAS MACIAS E PENTE COM 

PONTAS ARREDONDAN DAS 
UNIDADE 200 R$ 	11,35 R$ 	2.270,00 / 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........1...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAMBO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

E 	EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO por intermédio da Secretaria de ....................................., com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ....................................../Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ........................., nomeado(a) pela 
Portaria n° ......, de de .....................de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

..........., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ............................, sediado(a) na ................................... 
em .............................doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

...............(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° . . .1... e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, Decreto Municipal n° 01/2024, de 03 de 
janeiro de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 	 nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 
2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

2 
3 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O Termo de Referência; 
2. O Edital da Licitação; 
3. A Proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1. O prazo de vigência da contratação é de ..............................contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortiza 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
renovação. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de deØ'aração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrahcias de 
aplicação. 

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

2. Os itens deverão ser entregues nos locais indicados na Ordem de Compra emitida pela Secretaria 
Municipal demandante, no prazo máximo de 1 0(dez) dias. 

3. Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados e identificados e deverão estar em 
conformidade com as especificações técnicas deste Termo de Referência, do Edital e seus Anexos. 

4. Os itens entregues deverão possuir a data de fabricação recente, sendo no mínimo de 06 meses e validade 
superior a 12 meses a partir da data de fabricação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. 	CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
1. O valor total da contratação é de R$..........(.....) 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos 	 quantitativos 	 efetivamente 	 fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MMIAAAA). 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

vi Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8 	CLAUSULA OITAVA OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
1. São obrigações do Contratante: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. 	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

cont io 
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8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  cola 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos terjr 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 	 7' 

9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133. de 
2021; 

23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
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a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
de declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificar 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitivas em Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 

. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C. 	der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g_ 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. 	praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 
4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas" 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifique 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco nor cento) nor dia de atraso iniiistificado sobre o valor da narc'e1a 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a30% do 
valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12. 1, de 0,07% 
a 10% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato 

3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 9°, da Lei n° 14.133, de 202 1) 
4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021) 

5. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. W, da Lei n° 14.133, de 2021). 
6. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
7. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
8. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°. da Lei n° 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
C. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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M. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com' 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro , m 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão este idos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à epíesa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei 
n°14.133. de 2021) 
11. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 202 1) 
12. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
13. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3. Indenizações e multas. 

7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. cayut. da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 
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1 
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consign 

Orçamento da Secretaria de .......................................deste exercício, na dotação abaixo discriminada- 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
ADMINISTRATIVA ORÇAMENTÉARIA DESPESAS 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
dei (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7 0 . UO, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, W) 
1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1 0, da Lei n° 14.133/21. 

MUCAMBO (CE), 	de 	de 2025. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 

O £N. 

BQ 

A 
Prefeitura Municipal de Mucambo/Ce 
Comissão de Licitação 

Razão Social: 
CNPJ:_________ 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 

OBJETO ............................................ 

LOTE 1 
Item Descrição QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 1 R$ R$ 
TOTAL:(...........................................) 

Valor Global da Proposta: ......................(valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas 
que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
- BBM, sob pena de desclassificação. 
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